
LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 
 

Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial. 
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TÍTULO II  
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS  
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................... 
 

CAPÍTULO II  
DA REGISTRABILIDADE  

 
Seção I  

Dos Desenhos Industriais Registráveis  
 

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um 
objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, 
proporcionando resultado visual novo e original na sua configuração externa e que possa 
servir de tipo de fabricação industrial. 

 
Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido no 

estado da técnica. 
§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao 

público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, por uso ou qualquer 
outro meio, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e no art. 99. 

§ 2º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedido de 
patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado como 
incluído no estado da técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, 
desde que venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente. 

§ 3º Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho 
industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) dias que 
precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, se promovida nas 
situações previstas nos incisos I a III do art. 12. 

 
Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte uma 

configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores. 
Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da 

combinação de elementos conhecidos. 
 
Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter 

puramente artístico. 



 
Seção II  

Da Prioridade  
 

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições do art. 
16, exceto o prazo previsto no seu § 3º, que será de 90 (noventa) dias. 
 
 

Seção III 
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis  

 
Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 
I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou 

imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou 
idéia e sentimentos dignos de respeito e veneração; 

II - a forma necessária, comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. 

 
CAPÍTULO III  

DO PEDIDO DE REGISTRO  
 

Seção I  
Do Depósito do Pedido  

 
Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 
I - requerimento; 
II - relatório descritivo, se for o caso; 
III - reivindicações, se for o caso; 
IV - desenhos ou fotografias; 
V - campo de aplicação do objeto; e 
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 
Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser 

apresentados em língua portuguesa. 
 
Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar 

e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data do depósito a da sua 
apresentação. 
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CAPÍTULO VI  
DO EXAME DE MÉRITO  

 
Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do objeto do 

registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de novidade e de 
originalidade. 



Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se, concluir pela 
ausência de pelo menos um dos requisitos definidos nos artigos 95 a 98, servirá de 
fundamento para instauração de ofício de processo de nulidade do registro. 

 
CAPÍTULO VII  

DA NULIDADE DO REGISTRO 
 

Seção I  
Disposições Gerais  

 
Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições desta 

Lei. 
§ 1º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito do 

pedido. 
§ 2º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, 

alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro. 
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TÍTULO VIII  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

 
Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta Lei, 

exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 de dezembro de 1994, 
cujo objeto de proteção sejam substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou 
processos químicos ou substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-
farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos 
de obtenção ou modificação e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade 
prevista nos arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão considerados indeferidos, para todos 
os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos indeferimentos. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001. 
Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produtos 

químicos para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1º de janeiro de 1995 e 14 
de maio de 1997, aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei, na data efetiva do 
depósito do pedido no Brasil ou da prioridade, se houver, assegurando-se a proteção a 
partir da data da concessão da patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do 
depósito no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do art. 40. 

* § único acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001. 
 

Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de processo 
apresentados entre 1º de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9º, alínea 
c, da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não conferia proteção, devendo o INPI 
publicar a comunicação dos aludidos indeferimentos. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001. 
 

Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1º de janeiro 
de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9º, alíneas b e c, da Lei nº 5.772, de 1971, 
não conferia proteção e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos 



arts. 230 e 231, serão decididos até 31 de dezembro de 2004, em conformidade com esta 
Lei. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001. 
 

Art. 229-C. A concessão de patentes para produtos e processos farmacêuticos 
dependerá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/02/2001. 
 

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substâncias, 
matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias, matérias, 
misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer 
espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação, por quem tenha 
proteção garantida em tratado ou convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a data 
do primeiro depósito no exterior, desde que seu objeto não tenha sido colocado em 
qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento, 
nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a 
exploração do objeto do pedido ou da patente.  

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no exterior. 

§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será 
automaticamente publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-se, no 
prazo de 90 (noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 3º Respeitados os artigos 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condições 
estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no país onde foi 
depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no Brasil, tal como concedida no 
país de origem. 

§ 4º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, contado da data 
do depósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 40, não se aplicando o disposto 
no seu parágrafo único. 

§ 5º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as 
substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 
medicamentos de qualquer espécie,  bem como os respectivos processos de obtenção ou 
modificação, poderá apresentar novo pedido, no prazo e condições estabelecidos neste 
artigo, juntando prova de desistência do pedido em andamento. 

§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depositado 
e à patente concedida com base neste artigo. 

 
Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias de que 

trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, ficando assegurada a 
data de divulgação do invento, desde que seu objeto não tenha sido colocado em qualquer 
mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento, nem 
tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a 
exploração do objeto do pedido.  

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei. 



§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será processado nos 
termos desta Lei. 

§ 3º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulgação do invento, a 
partir do depósito no Brasil. 

§ 4º O depositante que tiver pedido de patente em andamento,  relativo às 
matérias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no prazo e 
condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência do pedido em 
andamento. 

 
Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de 

substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as 
substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 
medicamentos de qualquer espécie, bem como os respetivos processos de obtenção ou 
modificação, mesmo que protegidos por patente de produto ou processo em outro país, de 
conformidade com tratado ou convenção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas 
mesmas condições anteriores à aprovação desta Lei. 

§ 1º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qualquer 
valor, a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos utilizados no Brasil 
em conformidade com este artigo. 

§ 2º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo anterior, 
caso, no período anterior à entrada em vigência desta Lei,  tenham sido realizados 
investimentos significativos para a exploração de produto ou de processo referidos neste 
artigo, mesmo que protegidos por patente de produto ou de processo em outro país. 
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